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Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
13322402/05367210/20082018, lavrado em 20/08/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001060492 .31 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011 . 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em con-
sonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de Contri-
buintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação poderá 
constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício refe-
rente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impugna-
ção ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art . 76, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, 
inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, a data 
de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de agosto de 
2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos 
na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n.º 
422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 05 de setembro de 2018 .
Rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I JuIZ DE FORA AF 2º NÍvEL LEOPOLDINA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante o PTA a 
seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de reve-
lia e reconhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual. Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, nº 
856, Centro - Leopoldina – MG .
PTA: 01 .001007168-55
Coobrigado: Wilckemberg Domingos Peçanha
CPF: 080 .376 .756-02
Endereço: Rua Sargento vilmar de Oliveira, nº 17 – Bloco 4 – APTº 17- 
Bairro Betânia – Belo Horizonte/MG – Cep .30 .590 .250 .
Leopoldina, 05 de setembro de 2018
Tania Mara Nogueira Nery
Chefe Administração Fazendária 2º Nível Leopoldina .
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SrF i - uberlândia
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA1º NÍvEL/uBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001036817-26
Sujeito Passivo: Roberto Carlos Souza Santos
IE/CPF/CNPJ: 107 .650 .036-60
End: Rua Antônio Luiz de Mendonça, 128, uberlândia/MG .
uberlândia, 04 de setembro de 2018 .
Marden de Sousa Silva - Masp . 339 .589-4
Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA:01 .001036102-92 /01 .001036437-94 /01 .001036706-78
Sujeito Passivo: Carlos Manuel da Silva Antunes
IE/CPF/CNPJ: 568 .659 .708-10
End: Av . Santo Amaro, 2455, São Paulo/SP .
uberlândia, 05 de setembro de 2018 .
Marden de Sousa Silva - Masp . 339 .589-4
Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária localizada à Praça Tubal Vilela, nº. 165 – 2º Andar – Centro, 
uberlândia/MG .
1 . PTA: 01 .001048845-91
Sujeito Passivo: Zatta e Souza Restaurante Ltda
IE/CPF/CNPJ: 002 .318 .593 .00-96
End: Av . José Paes de Almeida, 631, uberlândia/MG .
2 . PTA: 01 .001048845-91
Sujeito Passivo: Jusinei Zatta
IE/CPF/CNPJ: 054 .344 .259-44
End: Rua Waldomira Rezende, 315, uberlândia/MG .
uberlândia, 05 de setembro de 2018 .
Marden de Sousa Silva - Masp . 339 .589-4
Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA /1º ÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada e que a contar desta publicação, ficam reabertos os prazos legais 
para pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, com as 
reduções previstas na legislação em vigor .
O referido PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação, na repartição fazendária em referência, localizada à 
Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º Andar – Centro, uberlândia/MG . Trans-
corrido o prazo acima mencionado sem a devida regularização, o pro-
cesso será encaminhado à Advocacia Regional do Estado para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial do crédito tributário .
1 . PTA: 05 .000290903-94
Sujeito Passivo: Zatta e Souza Restaurante Ltda
IE/CPF/CNPJ: 002 .318 .593 .00-96
End: Av . José Paes de Almeida, 631, uberlândia/MG .
2 . PTA: 05 .000290903-94
Sujeito Passivo: Jusinei Zatta
IE/CPF/CNPJ: 054 .344 .259-44
End: Rua Waldomira Rezende, 315, uberlândia/MG .
uberlândia, 05 de setembro de 2018 .
Marden de Sousa Silva - Masp . 339 .589-4
Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal em referência foi 
reformulada pelo Fisco e houve a juntada de documentos. Assim, fica 
o mesmo intimado a ter vista dos autos e/ou a promover, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação, nos termos da legislação 
vigente, o pagamento/parcelamento do respectivo crédito tributário, ou 
a impugnar o lançamento, sob pena de revelia e reconhecimento do cré-
dito tributário, ou mesmo, se for o caso, a aditar a impugnação anterior-
mente apresentada . A revelia ou a falta de pagamento/ parcelamento, 
no prazo citado, bem como a decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual, implica o encaminhamento do PTA para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Praça Tubal 
vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000738711-07 / 01 .000740881-71 / 01 .000742405-34 
/ 01 .000767028-37 / 01 .000767689-27 / 01 .000768186-81 / 
01 .000768531-51 / 01 .000771923-95 / 01 .000772210-00 / 
01 .000772820-68 / 01 .000773410-56 / 01 .000773850-29 / 
01 .000774512-77 / 01 .000775965-69 / 01 .000776293-27
Sujeito Passivo: TCR DISTRIBuIÇÃO S/A
IE/CPF/CNPJ: 001930113 .00-50
End: Av . Brasil, 3982, uberlândia/MG .
uberlândia, 05 de setembro de 2018 .
Marden de Sousa Silva - Masp . 339 .589-4
Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia
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SrF ii - varginha
SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas

INTIMAÇÃO
Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000387946-65 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Agropecuária Machado Ltda ME
I .E: 151 .425464 .00-20
Município: Cássia/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000377555-77 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000378478-11 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000380481-14 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000385188-71 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000386443-53 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova reda-
ção trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o P .T .A . 
nº 01.000386607-58 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado quanto ao 
D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus demais ele-
mentos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir desta publi-
cação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, aditamento 

da impugnação ou pagamento com os percentuais de redução de multas 
previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000387196-80 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D .C .T . e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000387946-65 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000392227-46 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000392999-86 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000394446-84 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

SRF-II/varginha-DF/2ºN/Poços de Caldas
INTIMAÇÃO

Considerando o inciso I do § 2º do art . 55 da Lei 6 .763/75, na nova 
redação trazida pelo art . 56 da Lei nº 22 .549/17, informamos que o 
P.T.A. nº 01.000396827-71 do qual V. Sa. faz parte, foi retificado 
quanto ao D.C.T. e planilhas relacionadas, e ratificado quanto aos seus 
demais elementos. Assim, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação para vistas ao PTA, oportunidade para impugnação, 
aditamento da impugnação ou pagamento com os percentuais de redu-
ção de multas previstos na legislação .
Contribuinte: Regina Célia vieira Pasqua - CPF: 436 .526 .206-82
Município: Guaxupé/MG
Poços de Caldas, 05 de setembro de 2018
Roberto Missaka
Delegado Fiscal /DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 2º NÍvEL/PASSOS
INTIMAÇÃO

Fica o coobrigado intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação dos 
créditos tributários constituído mediante os PTA’s a seguir relaciona-
dos, cujo sujeito passivo é Center Frios Comércio Ltda ., nos termos da 
legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tri-
butário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada 
na Rua Deputado Lourenço de Andrade, 135 – Centro – Passos MG .
PTA Nº: 01 .001011975 .76
PTA Nº: 01 .000987539 .31
Coobrigado: Luiz Antônio da Silva .
I .E/CNPJ/CPF: 741 .707 .166-04
End: Rua Bonsucesso, 365 – São Francisco – Passos/MG
CEP: 37902 .000
Passos, 05 de setembro de 2017 .
Roseli Eloisa Machado Silveira - Chefe da AF 2º nível/Passos .
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, REGISTRAAFASTAMENTO POR MOTIvO 
DE LuTO, nos termos da alínea “b” do Art . 201 da Lei nº 869 de 
05/07/1952, por 08 (oito) dias, da servidora Masp 1045504-6, ROSE-
MAR DE OLIvEIRA TEODORO, a partir de 02/08/2018 . Belo Hori-
zonte, 29 de agosto de 2018 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presi-
dente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .

05 1141781 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM da Zona 
da Mata torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas:
1 . Márcio José vieira Martins – Suinocultura, aquicultura e/ou unidade 
de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede e Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo – Oratórios/MG – PA nº 01719/2005/007/2018 . 2 . Minera-
ção Curimbaba Ltda – Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto 
minério de ferro – Manhuaçu/MG – PA/Nº 05086/2009/003/2018 . 
3 . Karine da Silva verli - ME – Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil – Caputira/MG – PA/Nº 
12955/2018/001/2018 . 4 . Areal Herculano Ltda - ME – Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil – Reduto/
MG – PA/Nº 19635/2018/001/2018 . 5 . Mineração Suprema Ltda - ME 
– Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento – Chalé/
MG – PA/Nº 14252/2013/002/2018 . 6 . Prefeitura Municipal de Rio 
Casca – Distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial ou 
logística – Rio Casca/MG – PA/Nº 13515/2018/002/2018 .
(a) Ricardo Antônio do Nascimento . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM da Zona da Mata .

05 1142150 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Norte 
de Minas torna público que foi alterada a Razão Social do empreendi-
mento abaixo identificado
1) De: C . Roberto Martins - ME CNPJ 10 .778 .775/0001-46 
Para: Cerâmica Lagoa do Curral Empreendimentos Eireli, CNPJ 
24 .281 .808/0001-52 - PT/Nº 29807/2011 . validade: Prazo 
remanescente .
(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente do Norte de Minas .

05 1141926 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Prefeitura Municipal de Guaxupé - usina de Triagem e Composta-
gem - unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 
orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos - Guaxupé/MG - PA 
nº 23510/2017/001/2018 .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) Licença de Operação: *Saint Gobain vidros S .A . - Fabricação e ela-
boração de vidro e cristal, inclusive a partir de reciclagem - Jacutinga/
MG - PA/Nº 19630/2016/004/2018 - Classe 4 .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambien-
tais abaixo identificadas:
1) Renovação da Licença de Operação: *DME Energética S .A . - PCH 
Antas I - Barragens de geração de energia - hidrelétricas - Poços de 
Caldas/MG - PA/Nº 36516/2015/006/2017 . Classe 3 . CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 08 (OITO) ANOS . *Indús-
tria Têxtil Novo Mundo Ltda . - Fiação e tecelagem plana e tubular com 
fibras naturais e sintéticas, com acabamento - Guaranésia/MG - PA/
Nº 00006/2001/005/2018 . Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES . vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS . 2) Licença de Ope-
ração em Caráter Corretivo: *DME Energética S .A . - PCH Antas I 
- Barragens de geração de energia - hidrelétricas - Poços de Caldas/
MG - PA/Nº 36516/2015/005/2017 . Classe 3 . CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES . vALIDADE: 08 (OITO) ANOS . *Indústria 
Têxtil Novo Mundo Ltda . - Fiação e tecelagem plana e tubular com 
fibras naturais e sintéticas, com acabamento - Guaranésia/MG - PA/
Nº 00006/2001/006/2018 . Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES . vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .

05 1142108 - 1
RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial de “MG”, no dia 01/09/2018 - pág. 07)
Onde se lê:
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequi-
tinhonha, torna público que J .A . Granitos Ltda ., por meio do PA/N° 
19027/2010/003/2018 - Classe 4, solicitou Licenciamento Ambiental 
Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO) para as atividades Lavra a céu 
aberto – rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/esté-
ril de rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerá-
rios, no município de Almenara/MG . Informa que foi apresentado o 
EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados 
na SUPRAM Jequitinhonha, das 8h ás 12h e das 14h às 18h. Comu-
nica que os interessados na realização da Audiência Pública deverão 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM 
n .º12/1994, de 23/12/1994, na SuPRAM Jequitinhonha, localizada na 
Avenida da Saudade nº335 – Centro, Diamantina/MG das 08h às 12h e 
das 14h às 18h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data desta publicação . (a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superin-
tendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .
( .  .  .)”
Leia-se:
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequi-
tinhonha, torna público que J .A . Granitos Ltda ., por meio do PA/N° 
19027/2010/003/2018 - Classe 4, solicitou Licenciamento Ambiental 
Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO) para as atividades Lavra a céu 
aberto – rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/esté-
ril de rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerá-
rios, no município de Almenara/MG . Informa que foi apresentado o 
EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados 
na SUPRAM Jequitinhonha, das 8h ás 12h e das 13h às 17h. Comu-
nica que os interessados na realização da Audiência Pública deverão 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM 
n .º225/2018, de 25/07/2018, na SuPRAM Jequitinhonha, localizada na 
Avenida da Saudade nº335 – Centro, Diamantina/MG das 08h às 12h e 
das 13h às 17h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data desta publicação . (a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superin-
tendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .
( .  .  .)”
*Obs .: As demais informações permanecem inalteradas .

05 1142162 - 1
Pauta da 32ª Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades Minerá-
rias - CMI do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM .
Data: 14 de setembro de 2018, às 9h.
Local: Praça Rio Branco, nº 100, mezanino do Terminal Rodoviário
Governador Israel Pinheiro, Centro, Belo Horizonte/MG
(Por questão de segurança, o acesso será restrito à capacidade de lota-
ção do local)
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
2 . Abertura pelo Superintendente de Políticas Regionais da SEMAD 
e Presidente da Câmara de Atividades Minerárias - CMI, Dr . Breno 
Esteves Lasmar .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4 . Exame das Atas da 31ª RE de 31/08/2018 .


